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AQUISIÇAO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFO RMATICA

1.1. Objeto:

Registro de preço visando a futura e eventual Contratação de empresa
especializada para aquisição de equipamentos e suprimentos de informática, em

atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e seus
departamentos.

R$ 1.013.386,67 (um milhão, trêze mil, trezentos e oitenta e seis reais
e sessenta e sete centavos), o valor estimado foi obtido com base nas
pesquisas realizadas pela Secretaria Municipal de Planejamento,
Orçamento e Finanç1s-SEMPOF.

1.3. Base Legal:

A presente contratação encontra amparo legal na Lei Federal
No14.13312021, do Decreto Municipal N"23412023 e da lnstrução
Normativa SEGES/ME No73 de 30 de setembro de 2022 (comentada) e
LC 123106 e demais noemas pertinentes.

1.4. Período de Contratação: Exercício 202412025

2 - Da Solicitante:

Secretaria Municipal de Saúde/ Fundo Único de Saúde de Obidos

CNPJ: í 1 .884.818/0001-30

End.: Rua Almirante Barroso N': 330

Bairro Centro Cidade: Obidos Estado: Pará

68.250-000

2.2 Secretário (a) Municipal: Waldeni dos Santos Amorim

Portaria N" 119312024 de 22 dejulho de2024.

3 - Da Unidade Requisitante, objeto e fundamentação legal:

31. A Secretaiià Municipal de Saúde de Óbidos, através do Prefeitura Municipal de Obidos,
pretende, com base na Lei Federal No14.133/202'1 , do Decreto Municipal No23412023 e da
lnstruçáo Normativa SEGES/ME No73 de 30 de setembro de 2022 (comentada), para a
Contrataçâo de empresa especializada para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e seus
departamentos, cujas especificações e quantidades encontram-se detalhados neste Termo de
Referência.
3.2. A contratação do referido objeto será realizada observando critério de MENOR PREÇO POR
ITEM, considerando fornecimento do produto/serviço, de forma parcelada pela Unidade
Requisitante.

TERMO DE REFERÊNCIA

1. Objeto/ Valor/ Base Legal:

1-2. Custo Estimado:

2.1 Secretaria:

CEP:

Email: pmosemsa@obidos.pa.gov.br
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3.3. mponente
deste Termo, cujo quantitativo atende às necessidades da Secretaria Municipais de Saúde.

4.1- O objeto do presente Termo de Referência é a Registro de preço visando a futura e eventual
Contratação de emprêsa especializada para aquisição de equipamentos e suprimentos de
informática, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Saúde e seus
departamentos, cujas especificações e quantidades encontram-se detalhados neste Termo de
Referência.
4.2- Os itens, objeto desta contratação são caracterizados como materiais permanente e
materiais de consumo, conforme justificativa constantes do Estudo Técnico Preliminar.
4.3- O prazo de vigência da contratação será da data de assi4atura do contrato, até o periodo
de 12 meses, na forma do artigo í 05 da Lei N"1 .41 33, de 2021 .

4.4- O Contrato oferece maior detalhamento das regras que serão que serão aplicadas à vigência
da contratação
4.5- Todos os quantitativos e valores são apenas estimados para o exercício de 202412025, em
hipótese alguma o município fica obrigada a comprar os quantitativos sem que haja necessidade,
assim como, a quantidade dos itens abaixo mencionados e que são apenas estimativas, podendo
ser reduzido.

5- Fundamentação e descrição da necessidade da contratação:

5.3- Desempenho insuficiente: Os equipamentos atuais apresentam lentidão e falhas frequentes,
o que impacta negativamente rlB produtividade dos funcionários e na realização de tarefa.

5.4- Redução Gradativa Tecnológica: Muitos dos equipamentos e suprimentos estão
desatualizados, o que dificulta a compatibilidade com novos softwares e sistemas, limitando a
capacidade de inovação e a eficiência operacional.

5.5- Manutenção e suporte: A manutenção dos equipamentos antigos tem se tornado cada vez

mais difícil e cara, aumentando o risco de paradas não planejadas e interrupçôes nos serviços.

5.6- lmpacto da ausência de aquisição: A não aquisiçâo de novos equipamentos e insumos pode

resultar em:

5.7- Redução da produtividade: A lentidão e os problemas técnicos dos equipamentos podem

levar a atrasos na execução das tarefas e comprometer a qualidade dos serviços prestados.

5.8- Aumento dos custos operacionais: A manutenção constante e a reparação de equipamentos

obsoletos podem resultar em custos mais altos do que a aquisição de novos equipamentos.

4- Detalhamento do objeto:

5.1- A modernizaçâo e'a manütençáo adequada da infraestrutura tecnológica são essenciais para
garantir a eficiência e a eficácia dos processos administrativos e operacionais da Secretaria
Municipal de Saúde de Obidos. No cenário atual, a evolução rápida da tecnologia e o aumento
das demandas de trabalho exigem a atualização contínua dos equipamentos e suprimentos de
informática para garantir a continuidade dos serviços e o atendimento adequado àé necessidades
da Secretaria e seus departamentos..

5.2- Necessidade de atualização: A atual infraestrutura de tecnologia da informaçáo (Tl) da

Secretaria Municipal de Saúde, enfrenta desafios significativos, incluindo:
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5.9- Segurança da informação: Equipamentos desatualizados podem representar um risco para

a segurança dos dados e da informação, devido a falta de atualizações e vulnerabilidade

conhecidas.

5.6- Da necessidade da contratação: A contratação para a aquisiçáo de novos equipamentos e

insumos de informática visa atender as seguintes necessidades.

5.7- Substituição e atualização de equipamentos: Adquirir computadores, servidores,

impressoras e outros dispositivos que atendam aos padrões tecnológicos atuais e ofereçam

melhor desempenho e conÍiabilidade.

5.8- Aquisição de lnsumos: Garantir a disponibilldade de insumos essenciais, como suprimentos

de impressão, periféricos e acessórios necessários para o funcionamento adequado dos

equipamentos.

5.9- Melhorias na infraestrutura de Tl: lnvestir em tecnologias que suportem a inovação,

melhorem a eÍiciência dos processos e garantam a segurança da informação.

Tipos de equipamentos e insumos necessários:

5.10- Computadores, notebooks e tablets: Equipamentos com processadores modernos'

memória RAtvl suficiente e capacidade de armazenamênto adequado para suportar as demandas

diárias.

5.1 1- Servidores: Para Suportar o aumento da demanda e melhorar o armazenamento e

gerenciamento de dados.

5.12- lmpressoras e scanneÍs: Para facilitar a documentação e digitalizaçâo de informações.

lnsumos:

5.13- Materiais de lmpressão: Cartuchos de tinta, e outros insumos necessários para o

funcionamento continuo das ;mpressoras.

5.14- Periféricos: Teclados mouse, e outros dispositivos que garantam a ergonomia e a

eÍiciência do trabalho.

PREFEIÍURA DE Ér I

qual constarão as indicações reíerentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e de

w

7- Requisitos da Contratação:

7.1- O fornecedor deve proporcionar a entrega dos materiais de informática, para atender as

necessidades admlnistrativas da Secretaria Municipai de Saúde, conforme as condiçôes,

quantidades, exigências e estimativas a serem estâbelêcidas neste instrumento:

i.2- Éfetu"r a en!.ega do objeto ern oerfeitas condições, conÍorme especificações, prazo e local

constante no Termõ de Refetêncta e Seus anexos, acompanhado da Íespectiva nota fiscal, na

garantia.
7.3- Resp

6- Descrição da Soluçâo como um todo:

6.1- A descriçâo da solução corno um todo encontra-se preconizada em tópico específico do
ndice deste Termo de Referência.Estudo Técnico PÍeliminar. a

onsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do ob et c
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7.4- Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas. no prazo fixado no Termo de Referência, o
objeto com avarias ou defeitos.
7.5- Comunicar a Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com devida
comprovação.
7.6- Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas. todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçáo exigidas na licitação.
7.7- lndicar preposto para representa-lo durante a execução do contrato.

8- Do modelo de Execução do Objeto:
8.1- O prazo para início da entrega do objeto é de imediato, contados da data do recebimento da

respectiva ordem de fornecimento.
8.2- A entrega dos itens deverá ser entregue no local informado pela Secretaria Municipal de
Saúde.
8.3- A enlrega dos itens deverá ser acompanhada pelos fiscais responsáveis pelo 

]

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação da sua 
J

conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência. 
I

8.4- Os itens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com

as especificaçÕes contidas no Termo de Referência e demais documentos que dão suporte a

contratação.
8.5- O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto não exclui a responsabilidade do contratado
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contÍato.
Das condições de entrega:

8.6- A entrega dos itens deverá ser feita, de acordo com a solicitaçáo Íeita pela contratante, a

partir do início da vigência do contrato.

8.7- A entrega deverá ser realizada no seguinte endereço: Travessa José do Patrocínio, S/N,

Bairro de Fátima, Óbidos- CEP: 68.250-000, Bloco 03 da Unidade de Urgência e Emergência Dr.

José Benito Priante.

9- Modelo de Gestão do Contrato:

o

t,r{F

9.1- O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei No14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecuçâo total ou parcial.

9.2- Em caso de impedimento, o,dem de paralisação ou suspensão do contrato, om cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais

circunstâncias mediante simples apostila.
9.3- As comunicaçôes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse

fim.
9.4- O órgão ou entidade convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

9.5- Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

convocar a representada da empresa contratada para união inicial para apresentação do plano

de Íiscalização, que conterá informaçâo dc cbjeto, do piano complementar de execução da

contratada, quando houver, de método de aferiçáo dos resultados e das sanções

dentro outros.
r Da fiscalização:
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9.6- execuçao o contrato ser acompan a lsca tza ape o S rsca IS o contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei No14.133, de 2021 , Art.117, caput).
o Fiscalização Técnica:
9.7- O fiscal tecnico do contrato acompanhará a execuçâo do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condiçôes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para
a Administração. (Decreto No1 1.246, de 2022, art.22,V1).
9.8- O fiscal técnico do contrato anotará nos históricos de gerenciamento do contrato todas as
concorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei No14.133, DÊ.2021 , art. 1'l7, sr", e

Decreto Nol 1.246, de 2022, art.22, ll).
9.9- ldentificamos qualquer ine:ratidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto No1 't.246, de 2022, ari.22, lll).
9.10- O fiscaltécnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que

a demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote
as medidas necessárias e saneadoras, se Íor o caso (Decreto No1 '1 .246, de 2022, art.22,lV).
9.'l 1- No caso de oconência que possam inviabiiizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto

No11.246, de 2022, ar1.22\t).
9.12- O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação

contratual (Decreto No1 1 .246. de 2022, an. 22, V ll).
o Fiscalização Administrativa:
9.13- O flscal administrativo do contrato verificará a manutênção das condiçôes de habilidades
da contratada, acompanhará o ernpenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização
de apostilamento e termo aditivos, solicitando qúaisquer documentos comprobatórios pertinentes,

caso necessário (Art.23, ie ll, do Decreto No1 1.246, de 2022).
9.14- Caso ocorram descumprimentc das obrigaçôes contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivarnente na solução do problema, repoúando ao gestor do contrato para

quê tome as providências caiíveis, guando ultrapassar a sua competência; (Decreto N.lo1 1.246,

de2022, art.23, lV).
e Gestor do Contrato'
9.'l 5- O gestor do contÍato coorcenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de
gerenciamento do contrato, a exernplo da ordem de serviço, do registro de ocorrência, das
alterações e das prorroEaÇôes contratuais. elaborando relatório com vistas à verificação da
necessidade de adequação do contrato para fins de atendimento da finalidadê cia administração.
(Decreto No1 1.246. de 2022, art. 21, lV).

9.16- O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da

contratada, para fins de ernpenho de despesas e pagamento, e anotará os problemas que obstem

o fluxo normal da liquidação e dc pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
(Decreto N"1 'l .246, de 2A22. art. 21, iii).

9.17- O gestor do contrato acompànhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas

o cio corllrâto e as medidas adotadas, informando ..sê'íof o%'

:a

as ocorrências relacionades à execuçã

-ôs
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10.1- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou

inStrumento de cobrança equivalente apresentado expressa oS elementos necessários e

essenciais do documento. tais como:

10.1.1- O prazo de validade;

10.1 .2- A data de emissão;

10.1.3- Os dados do Contrato e do órgão contratante;

10.1 .4- O período respectivo de execução do contrato;

1 0.1 .5- O valor a pagar;

1 0.'t .6- Eventual destaque do valor de retençôes tributárias cabÍveis.

10.2- Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liqUidaçáo da despesa, esta Íicará

sobrestada até que o contrâtado providencie as medidas saneadora, reiniciando-se o

prazo após a comprovação da regularização da situaçâo, sem ônus a contratante.

'10.3- Persistindo a irreguiaridade, o contratante deverá adotar aS medidas necessárias

à rescisão contratual nos autos do ptocesso administrativo correspondente, assegurada

ao contratado a ampla defesa

10.4- Do pagamento:

10.4. t - O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, paÍA crédito em b

agência e conta corrente indicados pelo contratado 
ry

9-'l 8- O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais

técnicos, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contrato,

com menção ao seu desempenho na execuçáo contratual, baseado nos indicadores objetivando

definidos e aferidos e a eventuais penalidades aplicadas, devêndo constar do cadastro de atesto

de cumprimento de obrigações. (Decreto No1 1.246, de 2022, art.2'1 , Vlll).

9.19- O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo

de responsabilização paÂ fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que

trata o art. 154 da lei No14.'133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal,

conÍorme o caso. (Decreto Noí 1 .246, de 2022, art.21 , X).

9.20- O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação

contratual. (Decreto No1 1 .246, de 2022, art. 22, Vll).

9.21- O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçôes sobre a consecução

dos objetivos que tenham justificados a contrataçáo e eventuais condutas a serem adotadas para

o aprimoramento das atividades da administração. (Decreto No1 1 .246, dê 2022, art. 21 , Vl).

10- Forma e Critérios de Medição de Pagamento:

?RO

o
F

anco,

o ca Nol 1 .246,

de 2022, art.21 ll).
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10.4 pagamento se tua oat nnta ras ap s a apresen çao a ota scal, prova
de regularidade junto a Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS)
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei.

10.4.3- Os pagamentos devidos serão realizados após o fornecimento dos itens de que trata o

objeto deste Termo de Referência, mediante Nota Fiscal com descrição dos itens e quantidade
discriminada conforme solicitaçáo e acompanhada de requisição.
10.4.5- O pagamento será efetivado ciepois de verificada a regularidade fiscal da contratada,
ficando a mesmo ciente de que as certidões apÍesentadas no ato da contratação deverão ser
renovadas no prazo de seus vencimentos.

10.4.6- Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção kibutária prevista na legislaçáo

aplicável.

11.1- Método de pesquisa: lnfoímamos que a pesquisa de preços foi íealizada via e-mail, e está ampaíada pela lnstrução Normativa

SEGES/ME, Ne65/2021. Ressalta-se que â metodologia utilizado pâra obtenção dos valoíes de mercado foi a disposta no inciso lll, Art. 5e, da

referida instrução, conforme abaixo:

Art. 59: A pesquiso de eços poro Ítns de detetminoção do pteço estímodo eín processo licitotório pdto o oquisiçõo de bens e conttotoçõo de

seNiços em gerol setá Íeolizodo medionte o utilizoção dos poÍômetío\ emprcgodos de Íomo combinodo ou nõo: (...) l'cornposição de custos

unitorios menoíes ou iguois o mediono do itefi co espondenle hos sistemos oíiciois de govefio como poinel de pteços ou bdnco de preços efi
soúde, obseNado o índice de otuolizoção de pÍeços co espondente; lV- pesquiso dircto com no úínino, 3 (três) Íohecedorcs, nedionte

solicitoçãa Íot mol de cotoçôo, pot nleio de oÍício ou e-fiatl, desde que sejo apresentoda justilicotivo do escolho desses loínecedores e que não

tenhon sido obtidos os ogomeôtos con mois de 6 (seis) meses de ontecedêncio do doto de divulgoçõo do edito!-

MAPA DE PR€çOS

EMPRESA À: tlARPlA COMERCIO DE EQUIPAMENTO CNPI r 22.562.492/CXEl-32

EMPRESA B: Â C DOs SANTOS COMERC!O DE IqUIPAMEi{TOS CNPJ: 20.113.s30/0@1-s3

EMpRESÂ ir r-lrDlCA COMERCIO DE EQUIPAMÉNTO

aeuls!çÃo DE EeurpAMENros E suPRtMENros DE ,NFoRMÁTtca

LOTE 01

!

UND OTD TO] AL I rrvrpnEsa
DtscRrçÃo I

I

EMPRESÁ

B

Valo. Médio
Total

CiLINDRO IMPRESSORA

BRCTHER DCP 5552

I'I!INDRO BROTHEF DR-

344C TN-3472 ÍN-3422
ÍN-3442 TN-3492 I 5652

s702 s102 6902)

ORIGINAL.

liNt) 50

R5 850,00

R$

1.380,00

Rs 42.500,00

RS 41.750,00

llirs qs 360,00,00

360,úz4R5

00850RS

l- ]_-
gROTHER OCP 5652.
(CARÍUCHO TONER

EROTHER TN3472 TN.3472

I HL'151020W DCP-

L5652DN DCP-r5502DN

MFC.L67O2DW IORIGINAL

UNIDADE DE IMAGÊM
COMPTEÍA IMPRESSOÍ(A.

BRCTHER DCP

5652{Cilindro de lrnagem

Erother DR3440 DR-3440

DCPL5652DN

MFCL5702DW HLt5102D!V

AR'ÍUCHO IMPRESSORA

30 RS 00C85

1.397,67

1 1- Da referência de preços de mercado estimado para a contratação do objeto:

o

?Roi

EMPRESÀ

c
Valo, Mário

I Oíi inal)

UND 'rJ P-<

1.400,0c

R9

1.395,00
cS

5S

íTEM

85C,00RS1

2
R5 2s.s00,00

cNPJ: 20.049.8r0l@O1-20



R5 6s3,33

R5 660,00

Rs 1.396,67

R5 6i6,67

crt I

Rs 19.600,00

R$ 19.800,00

Sm&*ffie
CNPJ: 11.884,818/0001-30 irLr
RUA ALMIRANTE BARROSO, 330 CENTRO - CEP: 68.250-000 *.,

PREFEIÍURA DE

FLJNDO MUNICIPAI DE SAUDE

óeroos

5

6

8

9

ial

72

I UNTDADE FUSORA

COMPLETA, BROTHER

5652(UNIDADE FUSORA

BROTHER DCP.L5552DN

15602DN L5702DW
L5102DW I 0008AH001 |

D00v92001 ORIGJNAL

161-7w Tn1060 ORIGINAL.

CILINDRO DA IMPRESSORA

BROTHER 1617NW - (Para

Brother Dcp-1617nw Dcp-

30

30

30 Rs 6s0,00

CARTUCHO IMPRESSORA

BROTHER HLL 236ODW

icaftu-cho De Íoner Para

Hl-12360dw L2360dw
2360dw) ORIG INAL.

trND

UND

UNí)

UND

[JN D
1.300,00

RS

1.400,00

UNIDADE DE IMAGEM
IMPRÊSSORA BROTHER

hLt.2-1600W {PaÍa Hl-

l2360Cw L2360dw 2360
dw)ORIGINAL.

CAIXA DÉ CABO DE REDE

cAT 5 100% COBRE 302
Mts ( A Caixa de Cabo de
Rede Cat. 5E 100% Cobíê
LAN U/UTP 24AWGX4P

LAN (305 Mêtros) Maxx
Preto é um produto dê
alta qualidade projetado
para foínecêr urÍra

conexào confiáv€l e rápida

em redes dê

computadores. Essa caixô

dê câbo dê rede contém
305 m€tros de cabo Cat.

5É, o que pêrmite cobrir

Brandes distâncias e

atender a vária5
necessidades de
instâlação).

R5 41.90C,00

CILINDRO DA IMPRESSORA

BROÍHER HLL 236ODW
(Para Hl-12360dw L2360dw
2360dw) ORIGINAL.

10 R5 1.290,00

Rs 20.300,00

2 I

I
I
I

I

I

I

i
I

BROTHER DCP

5652(Película Fusor P/ Uso

Em Brothêr Dcp-15652dn

15602 16202).

UND 30 R5 400,00 Rs 410,00 Rs 12.300,00Rs 410,004

R5 41.700,00
R5

1.380,C.{J

RS

1.390,00
R5 1.390,00

Rs ss0,c0 Rs 520,00 R5 s30,00 Rs 533,33 R5 16.000,00

Rs 640,00 R5 650,00

CARTUCHO IMPRESSORA

BROTHER 1617NW,
(CARTUCHO Toner Para

Brother Dcp-1617nw Dcp-

UND 30

UND 30 Rs 670,0.0

1617w Tn1060 ORIGINAL

30 Rs 720,00 Rs 680,00 Rs 21.000,00Rs 700,00

30 Rs 660,00 Rs 6s0,00

RS

1.400,00
RS

1.380,ih:

1i

R5

1.2 80.00

c

RO
ts

S
o.

13 CX
RS

1.60C,00

RS

r.520,00
Rs 1.566,67 Rs 3.133,33

E-MAIL: pmosemsa@obidos.pa.gov.br

tis

R§ 42o,oo

1

UNIDADE DE IMAGÊM
COI\4PLETA iMPRESSORA

BROTHER 1617NW -

{CARTUCHO Toner Para

Brother Dcp"1617nw Dcp-

1617w Tn1060) ORIGINAL.

RS 7oo,oo

UNI) R5 670,C0

RS

1.410,00

RS 680,00R5 700,00

R512.900,00
RS

1.290,CC

CARTUCHO IMPRESSORA

SAI!1SUNG

M2165{CARÍUCHO Íoner
Samsung Para lmprêssorâs
Mlt-d101s M2165)
ORIGINAL.

1.580,00



*&f

corrosâo)

PRÉFEIÍURA DE

FUNco MUNtclPAl oe saúor
CIIPJ: 11.884.818/000i-30
RUA ALMIRANTE BARROSO, 330 CENTRO - CEP: 68.250-0

E-MAIL: pmosemsa@obidos. pa.gov.br

Rs 160,00

óaroos

FONTE ATX 5OO WÀTS

(Fonte Atx 500w I givolt

5 PACOTE

COM 100(Tipo de

Conector: Rl-

45/Quantidade: 100

conectores/npo de Cabo

Utili2ado: U/UÍP/
Íêmperatura de
Armazenamento: - 409C a

+70eC/ TempeÍatura de

Operação: -10eC a +60eC/

Cor: Ííãnsparente/Corpo
em termoplástico de alto
impacto {UL 94 v-o)/Vias
de contato píoduzido em

bronze fosforoso com

camadas de 2,54[m de

níquel e 1,27 m de ouro)

PCT

UND 3C

\4

15 R5 4s0,00 R5 420,00

110v/220v Cor Preto

6RAxa DE LUBRtFtcAçÃo

DE AtTA ÍEMPERATURÂ

PARA ÚNIOADE TUSCRA

(Graxa para Fusores de

Alta Temperat.rrâ - Pote -

100 Gramàs/Gíaxâ de

Silicone, TÍansparente,

translucida paía

manutenção de Peliculas

de fusores e mecanismos

elerrônicos/Resistênte a

uma êxtrema faixa de

tempeíatura (-30eC a +

200eC), não possuindo

; pon:o de gotê, além de

I ;umentar os intervalos de

i'lbrificação e ser uma

exceieíte ProteÇão contrê

5 00R5 270,00 Rs 260,00 R$ 280,00 RS 270 Rs 1.350,00

i BATERIA DÊ LrTTto 2032

l(Bateflâ de Lithium Botão,
I Panâsoni:, CR2032-1BT -
m,nimc: Íipo Botão/
Moêcâ /3.0 volts)Tira c/5

und.

18
S5d Kingston 4809b

5â400s37/4809.

CARiE 50 R9 60,00

LrND 50 Rs s6o,o0 | Rs sso,oo

I]ND 2ü Rs 220,00 Rs 200,c0

t-i

R5 50.00 R$ 70,0o

R9 230.00

RS Rs 430,00

Rs 60,00 Rs 3.000,00

Rs 28.000,00

R5 216,67 Rs 4.333,33

R5 433,33 R5 4.333,33

Rs 4.026,67 Rs 32.213,33

RS Rs 2.366,67

RS 7o,oo I RS 2.100 oo

MEMORIA RAM DD3 4GB

(Memóriâ Dd13 4gb19

2A

22

MEMORIA RAM DD4 8GB

(Memória Ddr4 8tb

/MlNiMO:1600mh2 )

/MlNlMO: L600mhz

PLACA DE VIDEO 4G8

{Placa de Video Gigabyte

RX 6500 XT ÊAGLE AMD.

468 GDDRS ' GV'

R65XTEAGLE-4GD. GV.

R65XÍEAGTE'4GD).

UND 1C Rs 450,00 20,0cI

R5

4-000,00

RS

3.930,00

Rs

4.100,c0

PASTA ÍERMICA PARA

PROCESSADOR (Pâsta

Têrmica Prata para i)0RÍ 0,00Rs 1r 18IRS 20,00

i 
píocessàdor - MINIMO
2aet

:0

i LrvrPA coNTAÍO(l.imoê

Rs 170,00Rs 1s0,00

Rs 13.000,00Rs 430,00

Rs 640,00Rs 160,00

Rs 433,33

Rs s60,00Ft 570,00

23
Contato 5 ray 300m1

;: l:: J,l

I

t7

t\ I

POTE

I

I

I

I

2t



50 Rs 12s,00 Rs 110,00

Rs 125,00 R5110,00 Rs 120,00

20

50

Rs 100,00 Rs 9s,0c

cÊ,/

68.2s0-0
3. rLr
@

R5 118,33 R5 11.833,33

Rs 118,33 RS s.916,67

Rs 118,33 Rs 5.916,67

Rs 118,33 Rs s.916,67

R5 260,00 Rt s.200,00

Rs 990,00 RS 49.500,00

PREFEITURA DE

ógroos

24

i6

2l

28

29

30

32

33

34

_?5

TINTA EPSON 544 AZUL.

I EPsoN 31so/32s0(REFIL
EPSON T544420 T544

AZUL I r,3150 13110 15190

1325013210 5190 3150

3110 | ORIGTNAL 65ML).

UND

UND

i UND

TINTA EPSON 544 -

VERMELHA - ÊPsON

3150/3250(REHL ÊPSON

T544420 T5't4 VERMELHA

| 13150 t311015190
t3250 13210 5190 3150

50

3110 ORIGINAL 65ML)

MONTTOR 19" PREÍO

110v/220V.

I TEcúDo coM Flo usB

I col ilvour asNrz con
OE TECLADO PRETO

rDroMA PoRTUGUÊs
gRASIL.

RefilÍoneí Paía Uso Em

B.other L5552dn 15602

Tn-3472 Hf6880 -
ORIGINAL.

EPSON ECOTANK 13250.
MULTIFUNCIONAL,

TANQUE DE TINÍA
COLORIDA. WI.FI DIRECT,

U58, BIVOLT, PRETO,

RS 95,00

Rs s8,oo 
I

R5 4.750.00

Rs 2.900,00 |

NOTSOOK INTEL CORE 15-

12" GERAçÃo,8GB,
512G8, SSO/NVME
(GEFORCE MX350 2GB) 15

LÊD FHD 60 HZ WINDOWS

11.

IMPRESSORA EROTHER

MFC-L59O2DW MFCL59O2

MULÍIFUNCIONAL LASER

MoNocRoMÁTtcA coM
WIRELESS E DUPLEX.

IJ ND

UND

UND

UND

RS

8.100,00

RS

6.000,00

RS

1.3C0.00

6.1C0,00

R5

8.0s0,00

ia)

ic

10

s0

Rs s.983,33 R5 s9.833,33

lns s.oso,oo

R5

2.200,00

R§

2..r50,00

SMS 1.200VA llobreak
SMS uST1200Bl Bivolt

I Stâtron Eivolt com Bateíia

I - cor Preto

1 220,00

R9

1.250,00
RS 1.2s6,67 Rs 62.833,33

Tablet com êsPecificaçâo

Minima ou 5uPêrior:

Sistema operacionêl
AndÍoid 10.0 ou strpêíior,

telâ de no mínimo 10

pclegadas com tecnologia

LCD ou LED; processador

o
<)

F

R5 120,00R5110,00UND 100 00RS ).25,

TINTA EPSON 544 PRETA.

EPSON 3150/3250(Refil
Epson Para Ecotank

Í544120 Píêto
P/t3110/13150/132s0 -
65Mr)ORTGTNAL.

RS 12o,ooRs 110,00

ÍINÍA EPSON 544

AÀ4ARELA. EPSON

3150/s2s0(REFTL EPSON

Í544420 T544 AMARELO I

13150 13110 1519013250

13210 s190 3150 3110 I

UND 50 Rs 12s,0025

ORIGINAL 65M

Rs 120,00

Rs 270,00Rs 250,00R5 260,00

R5 990,00R5 980,00
Rs

1.000,00

R5 65,00

Rs 90,00

Rs 49,00MOUSE COM FIO USB

PRETO,
Rs 50,00UND 5031

RS

5.8s0,00

RS

8.000,o1

)Rsi
2.i88,00 

]

Rs 21.766,67Rs 2.176,67

36 UND 120
RS

2.400.0c

RS

2.330,00

R5

2 390,00
Rs 2.390,00 Rs2

rrR^

FUNDo MUNTcTPAL ot seúor
CNPJ : 11.884.818/0001-30
RUA ALMIRANTE BARROSO, 330 CENTRO _ CEP:

E-MAIL: pmosemsa@obidos.pa.gov.br

UND

I

UND

50

R5 80.500,00



FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE

CNPJ: 11.884.818/0001-30
RUA ALMIRANTE BARROSO, 330 CENTRO - CEP: 68.250

E-MAIL: pmosemsa@obidos.pa.gov.br

rr$

*sf
PREFEITURA DE

ósroos

2424Fundo Municipal de Saúde:

Projeto/Atividad e. 10 122 oO03 2.045- Manutenção da secretaria Municipal de saúde

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente'

Projeto/Atividade: 10 301 0003 2.049- Ívlanutenção da Atenção Primária

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Projeto/Atividade: 10 301 0003 2.053- Ações Estratégicas APS.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente'

projeto/Atividade: 10 302 0OO3 2.056- Assistência Hospitalar e Ambulatorial de Media e Alta

Cornptexidade- MAC.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo.

Elemento de Despesal 4 4.90.52.00 - Equipamento e Material PeÍmanente'

Projeto/Atividade: 10 302 0003 2.059- Manutenção da Rede de Saúde Mental-cAPS.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo'

Projeto/Atividade: 10 304 0003 2.061- iúanutenção do Bloco de Vigilância em saúde.

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo'

Elemento cie Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamento e Material Permanente

I 3.'1 - RecebeÍ o objeto no prazo e cor

13.2- Verificar rninuciosamente, no pr

'13.5- Efetuar o pagamento à Contratacla no valor correspondente a

rdições estabelecidas no Edital e seus anexos.

azo Íixado, a confor:'nidade dos bens recebidos com suas

especificaçôes constantes no Edital e da proposta. para fins de aceitaçâo e recebimento definitivo'

13.3- Comunicar a Contratada por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades

verificadas durante a execução do obleto, para que seja substituído, reparado ou corrigido.
.13.4- Acompanhar e fiscalizar o curnprimento das obrigaçÔês da contratada, atrâvés de

comissão/servidores especifi camente desig nados através de Portaria de Fiscal
C

rut

GHz ou similar;
Armazenamento inrerno
de flGB ou superioí; deve
possuir SLOT pàía cartão
de memória M;crosd,

Câmerâ traseira de no
mínimo 8MP e fÍôntãl com

no mínimo 5MP; Conexão

USB, Wi-fi, Bluetooth e 4G.

Deve possuiÍ sistema de

GPS integrado com

sensores osciloscópio,

orernrrn o ta

girosc o e acelerómetro

Rs 1.013.386,67VATOR TOTAL ESTIMAOO

12- Da dotação Orçamentária:

13- Das obrigaçõês da Contratante:

do obje
FL

I

e forme estabelecida no Edita! e setls anexos.
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PREFEITURA DE
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CNPJ: 11.884.818/0001-30
RUA ALMIRANTE BARROSO, 330 CENTRO - CEP: 68.250-0

E-MAIL: pmosemsa@obidos.pa.Sov.br

Ftt

16.1- Além das sançÕes administrativas previstas na Lei No14.1 33/2021 , durante a vigência do

contrato, a contratada estará sujeita as seguintes penalidades, admitindo-se a ampla defesa e os

recursos previstos em lei:

16.2- Atrasar na entrega dos objetos solicitados, conforme data aprazada na Ordem de

fornecimento, prestar informaçôes inexatas ou causaÍ embaraços à fiscalizaçáo, transferir ou

ceder suas obrigaçÔes, no todo ou em partes.

16.3- Desatender as determinaçÕes da Íiscalização, cometer quaisquer infraçôes as normas

legais federais, estaduais e municipais.

16.4- Praticar, por ação ou omissâo, qr-ralquer ato que, por culpa ou dolo, venha a causar danos

ao contratante, ou a terceiros. independente da obrigação da corttratada em reparar os danos

Obidos (PA), 04 de setembro de 2024

Selma Maria no e Jesus
Secretária Mun pal de Saúde

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente termo de contrato, bem como

uer dano causado a terceiros em decorrência de ato da contratada, de seus empregados.

ontratada13.6 aos pesquêr compromlssos assumpor quara ermtnrstração não respon

qualq
'14- Das obrigações da Contratada:

14.'1- A contratada deve cumpriÍ todas as obrigações constantes no

proposta assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas de boa e perfeita execução do

objeto.
14.2- Executar o objeto, conforme especiÍicaçÕes, prazo e local de entrega do ob.ieto constantes

no Termo de Referência e SeuS anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual

constarão as indicaçóes referentes aos serviços prestados.

14.3- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a

data para a entrega do objeto, os motivos que impossibilite o cumprimento em prazo previsto'

com a devida comprovaÇão.

14.4- Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes

assumidas, todas as condições de habilitação e q

Edital, seus anexos e sua

ualificação exigidas na licitaÇâo

15- Da fiscalização:
15.1- Garantir que o fornecimento dos itens preten

de Referência e seus anexos.

15.2- Assegurar o cumprimento das condições estabelecidas e a qualidade dos equipamentos e

insumos de informática.

15.3- O Íiscal deverá ser encarregado de verificar o cumprimento das condições contratuais e

administrativas, incluindo cronogramas e prazos de entrega.

15.4- O fiscal do contrato será respcnsável por monitorar o cumprimento dos prazos e das

condições contratuais.

1 5.5- Gerenciar documentos administrativos e comunicaçá

didos esteja em conformidade com o Termo

o entre a administraçáo e o contratado

í 6- Das penalidades:

Decreto No55312022
Às

óeroos
I

causados.

,-lD


		2024-10-22T12:41:30-0300
	JAIME BARBOSA DA SILVA:12055085204


		2024-10-23T10:45:59-0300
	SELMA MARIA CAETANO DE JESUS:38421500244




